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SECRE

AIA DA T'SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E}Í T9 DE MARÇO DE 2026 BURITIS/RO.
Âos dezenove dias do mes de março de 2026. às l4h05mil. na sala do Couselho Mruricipal de Educação.

localizado na Âr'enida Potlo ltlho no l3-í0. Sctor 02- em Buritis/Ro. realizou-se a l' Ssssâo

Extraordinária. sob a presidàrcia da Presidente do CME. a Sra. \'aldelice Rodrigues de Passos e co on

ainda com a presença dos conselheiros: Sr. Joacir Pereira da Sih'a. Sra Roseneide Rodripmes de Souza

Calazans Àlles. Sr Egly da Costa FÍeitas e a Sra. PaÍricia Lopes Silreira - lice-Presidente do CME. A
Presidente. Sra. Valdeüce Rodrigrres de Passos. obsen'ou a existàrcia de quonut e deu por aberta a

sessào. a selruiÍ. apreselÍou a paula do dia. ORDEM DO DIA: a) Boas vhdas: b) Leinua da núnuta de

Parecer que aprecia a da PoÍtaria n' 00001,t1202ó. da l" PÍonrotoria de Justiça de BuritrVRO. que solicita

medidas cabileis- qrmnto às delibeÍaçôes/atos uonnativos que re!rulaÍnenteü o crmrprirlenlo da Lei r'
1,1.164121 e Lei n' 11.340/2006. para as escolas peÍencenles ao Sislema Municipal de Educaçâo de

Bnritis,RO: c) Leiftra da miluta de Resoluçào. que aproça a minúa de Parec€r que aprecia a Portaria lr'
000014i2026. dâ 1" PÍonotoria de Justiça de BuritisiRo. que solicita rnedidas cabiveis- qtnnto às

deliberaçôes/atos nonnati§os que regulamenlan o cullrpdmento da Lei n' 14.164/?l e Lei n'
I L3.10i2006. nas escolas peíencentes ao SistÉ:nra NÍruricipal de Eusilo de Buritis/RO: d) Leinua e análise

das leis que embasou o PareceÍ e a Resoluçào: - Lei n'9.394/96. Lei de Direrizes e Bases da Educaçào

Nacional-LDB. que eslabelece as dtetrizes e bases da edrrcação nacional: - Aí. 226. § 8'. da CF/88. o

Estado assegruârá a assistencia à falrilia na pessoa de cada run dos que a integraru. cnando ntecanisntos

para coibir a liolência uo àubito de suas relações: - docruugnto $le tlâta dâ ColrYençào InteraDeÍicâna

para hel'enir. hmt e Erradicar a \:iolência colltra a lvÍulheÍ (Conve[çào de Bclem do Pafii): - Lei n'
I1.340/:006 (Lei Maria da Perúa). são assegnrmdas às ruulheres as condiçôes paÍa o exercício efetivo dos

direitos à r'ida. à se[Iluança. à sâúde. à alirnentação. à educaçào. â cultuÍa. â moradia- ao acesso à justiça.

ao espoÍte. ao lazer. ao trabalho. à cidadania. à liberdade. à dipridade. ao respeito e à convivência fanúliar

e cot mitária: - aÍigo 8'da Lei n" I1.3.10i2006- que dispôe de politica pública que risa coibir a violêDcia

domestica e falriliar contra a mrúher. far-se-á por meio de run conjunto aÍticulado de açôes da Uniâo. dos

Estados. do Distrito Federal e dos Mrmicipios e de açÕes nào go\-enrane ais. tendo por diretries. dentre

outrâs: I a integí-ação operacional do Podet Judiciiirio. do \Íinistdo Público e da Defensoria Pública

com as áreas de seguralça pública- âssistênciâ social- saride- edrcaçào. trabalho e habitaçào: V - a

pIomoçào e a Íealização de campanhas educatiras de preTençào da riolàrcia donrestica e fanüliar contra

a nulher. r.oltadas ao público escolar e à sociedade am geral. e a difusâo desta Lei e dos instnmrcntos dê

proteção aos direitos hrunanos das mulheres: \rIII - a promoçào de programas educaciolrais que

disseluinem valorei; éücos de iÍrestrito Íespeito à dignrdade da pessoa hrulana com a peÍspectita de

1rênero e de raça ou etrüa: fX - o destaque. nos curricrúos scolares de todos os úveis de ensino. para os

couteüdos relativos aos direitos humalos. à equidade de gênero e de raça ou eíria e ao problana da

violência dornêstica e fauriliar cottra a mulher: - Ler u'. t,1.164. de l0 de jruúo de 2021 altera a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação e üupleme ta a Senmra Escolar de Combate à \'iolàrcia contrâ a M[lher.
a ser realizada aruâluelte. Do n)es de uar'ço. am lodas as irslituições priblicas e prir adas de ensüro da

edncação básica. com os segrintes objetivos: I - cooüibrú paÍa o coúecirnetrto das disposiçôes da Lei n".

I L3.10. de ? de a-sosto de 2006 (Lei Maria da Puüa): II - iupulsiouar a reflexão critica elrüe estudantes.

profissionais da educaçào e comruridade escolar sobre a preve'rçào e o corubate à \-iolência conhz a

tlrrrlher: III - ille!Íar a coulnüdade escolar uo desal olrinrento de esúategas para o enfrentamento das

dilersas fomms de liolência- notadanenle co ra a [lulheÍ: N' - abordar os mecanisnros de assistelcia á

rnulher enr situaçâo de violência dourestica e faruiüar. seus instnrulenÍos protetilos e os ureios para o

relnsuo de deniurcias: V - capacital educadores e consciertizal a comruridade sobre violàrcia nas relaçÕes

afetivas:\'I-proulovelaigualdadeenüehonrenseuullreres.denlodoapreveuireacoibiravioleucia

CVE - Criado pela Lei Municipal ,. 549/2010 de 07 de Outubro dÊ 2010. A\-eoida Pono l-êlho. nô. 13.10. SetoÍ 02
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contra a mulher: e !'II - prornol'er a produçâo e a distribúçào de materiais educátilos relativos ao

courbate da violfucia contra a ruullrr ras instituiçôes de ensino: - AgeDdâ 2030 da oNU. que dispõe

sobre a Igualdade de Gênero e empoderaü€oto de todas as urulheres e ureirinas: - Lei u" 5.972. de 8 DE
JANEIRO DE 2025. que dispôe sobre a criaçào do Calendário da Mulher no ânbito do Estado de

Rondônia: - Portarü Estadual n' 86 de 5 de janeiÍo de 2026. que estabelece o Calendário Escolar Oficial
do ano letivo de 2026: - PORTARIÂ N" I II/2025-SEMED/BTI, que estabelece o Calendáno Escolar

OÍicial do Âno Letivo de 2026. pâra as Escolas perteirceules ao Sistema Mruricipal de Ensilo de

BuritiyRO. e dá outras providencias: - Portaria n". 000014/2026. que solicita as deliberaçõeVatos

troÍrllativos que Íegula.meuteÍu o cuürpúuelto da Lei n'. 14.164/21 e Lei no ll.140/2006 nas escolas

municipais de Buritis/RO. notâdanrente quatrto a instituiçào da Seurana Escolar de Combate à liolência
co ra a MüheÍ. il]seÍção no curriculo de conteüdos relatir-os aos direitos hrunanos. à equidade de gêlrero

e de raça ou emia e ao problflra da riolencia domestica e farnüar cotrtra a mulher. e a concessão de
prioridade à urulher elrr situaçâo de violàrcia douréstica e fami-liar para lratriculaÍ seus depeudantes em

instiruição de easilo mais póxina de seu domicílio. ou transferi-los para essa instihúçào: e) Aprovaçào
do Parecer n" 00liCMEtsTl/2026. que aprecia a da Portaria n'000014/2026. ü I'Prouotoria de Justiça

de Buritis/Ro. que solicita medidas cabiveis. quanto às deliberaçôevatos nomativos que re!rularneffem o
cumptinrento da Lei u" 11.16412l e Lei n" 11.340/2006. paÍâ as escolas pefiencentes ao SisteDa

Municipal de Educaçào de Buritis/RO: f) Aprovaçào da Resolução n" 002iCME.BTI,?026. que apror.a a

miuula de Parecer que aprecia a PoÍtaria n' 00001-1/20?ó- da l'hourotoria de Justiça de BulitisÃ.O. que

solicita uredidas cabí\'eis. quânto às delibetaçÕevatos nomatil'os que reprlameutem o cuDprirnetrto da

Lei n" 14.164i21 e Lei tr' ll..i40/2006. nas escolas pefleücentes ao Sistema Municipal de Ensino de

Budtis/Ro. CO}ILIICAÇÀO E f,IPEDIE\-TE: JrstiÍicatirz de Arcêucia: Dào houve. tufonnes: Nào
houve. A PÍesid€Írle agadeceu a prese[ça de todos. acolhendo-os em segrida iliciou-se a üscrssào dos

assuntos etrr pauta e delibeÍou as atividades para os colselheims. Em seguida colocou em pauta a miluta
de resoluçâo e paÍecer para apÍovação. nas quâis foram aprovados por ruranimidade sahdo corDo: PaÍecer

n"002/CMEETú2026. apreciação da Portaria r" 00001.1/2026. da l' PÍomotoria de Justiça de BruiriVRO.
que solicita uredidas cabiveis. qrmrto às deliberaçôedatos uomrativos que regn anenteut o curnprhrento
da Lei u' 14.164/21 e Lei o" 11.340i2006. paÍa as escolas p€Ítetrcentes ao Siíeoa lvÍunicipal de Edmaçào
de BuritiVRO e Resoluçào n" 002/CME 18"fV2026. Aprora o Parecer n" 002/CMEiBTV2026. que aprecia

a PoÍada n' 000011i2026. dâ l'Pronotoria de Justiça de Buritis./RO. que solicita nredidas cabileis.
guanto às deliberaçôeVatos normâtivos que rÊgr ãrneDtetn o cunpriDeoto da Lei lr' 1.1.164/21 e Lei n"
11.340/2006. nas escolas peÍtetrceates ao Sistema Municipal de Elsüro de BuÍiti&/RO. Por firn a reruliào
foi eucerrada às l7hl7lú. eu Patricia Lopes Síveira. secretária desipnada. larrei a preseule Ata que

depois de lida e aprorada seni assinada pelos presentes.

Bndtis,A.O. l9 de malço de 2026.

!'rldeüce Rodrigues d€ Prssos
Presidente do CME

Pâtricir Lopes Silreilâ
Vice-Preside e do CME

Joacil Pertlra de Sih'a
C onselheiro Tihrlar

EglI- dâ Costâ Fr"itas
Conselheiro Titular

Roseneide Roddgües d. Souzr Calrzans Ah'es
Conselherra Titular'

CME - Criado pela Lei Muoicipa.l a" 5.19/2010 de 07 dê OutubÍo de 2010. AÍeÂida PoÍto ltlho. oô. 1140. Selor 0l
CEP: 7ó.EE000O. Buritis/Ro. Fone: (ó9) 9960E-3757. E-Eail: cBebudtis2olS@8úail.com

4

()

t

o

ü
o

o

ô
o
ez
(n

I

E

ô

ci

(L

)r
2_

\
D
!)
I:
U

II
Ir
i

!

Ê

:
f

6

)



ESTAOO OE RONDÔNIA
PREFEITURA OO MUNICíPIO DE BURITIS
SECRETARIA MUNTCTPAL DE EOUCAÇÃO
CNPJ:o1 266 058/000'l -ld
RUA THEOBROMÂ SETOR 02. BURITIS.RO .CEP 76 880 OO . FONE 323&2487

Assinaturâs do Documento

ffi Documento Assinado Elelronicamente por PATBICIA LOPES SILVEIRA. CPF:
81 1.83'."2-'4 em 1010412026 10:17:.47. Aulenticidade d
1OU4.6417.447U.2126.5342, com fundamenlo na Lei Na Í4.063, dê 23 de Setembro de
2020.

Documento Assinado Eletíonicamente por JOACIR PEREIBA DA SILVA .
CONSELHEIRO TITULAR, CPF: 852 .72'."1 '2 ern O8lO4t2O26 í6:49:59. q)rL
Autênticidade da Assinatura: 16W8.2 9.8594.7408.8801. com lundamento na Lei Na
'14.063. de 23 dê Sêtembro dê 2020.

Documênlo Assinado Eletronicamente por EGLY DA COSTA FREITAS -
CONSELHEIRO TITULAR. CPF: 708.27' ."2 '5 em 08/(X/m26 13:41:34. et&L
Aulênlicidade cia Assrnâturâ: 13U1,8741.834R.K10H.4705, com íundamento na Lêi Na

14.063. de 23 dê SetembÍô dê 2020

Documênto Assinado ElelÍonicamente por EOSENEIDE RODRIGUES DE SOUZA
CALAZANS, CPF: 350.41 '."2 '0 em O8/0tV2026 13:12:48, CÓd- Autenticidade da
Assinãtura: 13X4.0V12.5i4ttu.218W.4446. com Íundamento na Lêi Na 14.063. de 23 dê
Setêmbro de 2020.

Documênto Assinado ElelÍonicamente por VALDELICE BODBIGUES DE PASSOS -
pRESTDENTE DO CONSELHO iIUNICIPAL DE EDUCAçÃO - ClrE. CPF:622.10'."2-
'3 em 08/04/2026 12:59:50, Cód- Autenticidâdê da AssinâluÍa:
12E5.5K59.1$H.X10V.7167, com Íundamenlo na Lei Nq 14.063, de 23 de SetembÍo de
2020_

I

,*§

&
ÍL(.)

o

!

a
t

o
Í

o

E
À
oô
,
8

à

I
3o

E

s

À

ru

@
Iw

f
!

?
i
D
ltl
sl:
IJ

Y
!

s
f
a

B

l

l

o
g
{

)

lnÍormações do Í)ocumênio

lD do Documenlo: 3.C54.D85 - Tipo de Documento:ATA DO CONSELHO PLENGEXTRAORDINÁRlo.

ElaboÍado por VALDELICE RODBIGUES DE PASSOS, CPF: 622.10'."2i3 , em08/01U2026' l2:59:50

Códioo de Autenticidâde deste Documenlo: 1236.4H59.350X.1646.3062

A autenticidâde do documêntô pode ser conÍerida no sitê: https://alhus.buÍltls.ro.oov.bÍ/verdocumênto EI


